
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔ:'IICO \" 48/2023 - SRP

.{TA DE REGISTRO DE PREÇO n'97 12023

Ao(s) 28(vinte e oito)dias do ano de dois mil e vinte e três. O MTNICÍPIO DE PACATUBA
por intermédio de sua Prcfeitura, inscrita no CNPJ sob n" 13. I I 2.222i0001-48, localizada à Praça

Nossa Senhora de Lourdcs, s/n - Centro, nesta cidade de PACATUBfuSE, ÓRGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, re âIizado por meio do PREGÃO
Et,ETÔNICO N". 48/2023. neste ato representado pela seu Prefeita. a Sr". llanuella Almeida
Nlartíns Souza, tendo o FLNDO MUNICIPAL DE SAUDE e o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCL{L, como Orgão Panicipantes, RESOLVEM Registrar os Preços da

empresa: V8 SOLUÇOES E SÉRVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
36.957.287/0001-90, com sede na AV Osvaldo Reis, n' 33885, sala 601, Bairro Praia Brava,
Cidade Itajai'SC, CEP:88306-600, neste ato represcntada por seu representanre legal, o S(a).
MARINA RJGOBELO, CPF 993.687.300-91, RG 9.071.465.95 I SJSiIl, residente na Rua
Delfim Mário de Pádua Peixoto. n'600. Apto 402, Bairro Praia BraIa, Cidade Itajai'/SC, CEP:
8ti30Gtt 13. doravante denominada CONTRATADA. sujeitando-se as partes às determinações em
conformidade corn a Lei n' 10.520, de l7 dejutho de 2002, e, subsidiariarnente, pela Lci n'8.666,
de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto
Municipal n' 126312020, de 0l de.iulho, Decreto Municipal n' I I I 7/201 9, de 28 de novembro. e

ainda, pela Lei Conrplenrentar n' 123, de l4 de dezernbro de 2006, observadas as alterações
postcriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

CLÁUSL,I.A PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃo
l.l. A presente Ata vincula-se às determinaçôes Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e,

subsidiariamente, pela Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993. obedecendo integalmenre
o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal n' 126312020, de 01 dejulho, Decreto
Municipal n' 111712019, de 28 de novembro, e ainda. pela Lei Complementar no 123. de
l4 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos
diplornas legais. modalidade Pregão n" 48/2023.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
Sistema de Registro de Preços e contrataçâo de empresa para a prestação de serviços de
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão. remarcação e cancelamento
dc passagens aereas nacionais e intemacionais, paÍa atender à demanda da Prefeitura Municipal,
do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de lnclusão, Assisrência Social e do trabalho
nos termos da lnstrução Normativa SLTI n' 3. de I I de fevereiro de 201 5, incluindo reserva, bem
como tluaisquer outras providências necessárias ao regular e adequado cumprimento das
obrigações decorrentes da respectiva contratação.

CI,AUSUI-A TERCEIRA - DO PRAZO
3.1. A validade da Ata de Rcgistro de Preços será de 12 (dozey meses. a partir da sua assinatura.
não podendo ser pronogada.

CLÁUSUL.{. QUARTA - DO PREÇO REGISTRADO
'Í 2. o preço registrado, as especificações do objeto, a(s) quantidade(s) e as demais condições
ofêrtadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

o quantitavo estimado de serviços de agenciamento, para o período da contratação, é de 60
passagens (ida e volta) o que conesponde ao valor máximo estimado de Rg 0,60 (sessento
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cenlavos)

Considerando o valor estimado com passagens disponivcl RS 200.000,00 (duzentos mil reais), a

quantidade prevista de passagens c os valores a serem pagos nos serviços de agencíamento. tem-se

quc o valor máximo estimado da contrataçâo seÉ de RS 20.000,60 (duzentos mil reais e sêssenta

centavos).

ITEM DESCRIÇÀO DOS SERVIÇOS

0!

Agenciamento de \4agens, conrpreendendo os serviços de emissão,
remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e

intemacionais, nos termos da Instrução Normativa SLTI n' 3, de I I de
fevereiro de 2015, incluindo Íeservas, benr corno quâisquer outras
providencias necesúrias ao regular e adequado cumprimento das
obrigações decorrentes das respectivas contratações.

Quantidade
estimada de
passagens (ida e

volta) + l0o/o
(remarcações e

câncelamentos)

Quantidadc
prssâgens
estimadas

dc \hlor Máximo
âdmitido por
Serviço de
Agonciamento

\hlor mÁrimo estimsdo
pârâ â contrâtâção (Sen'iço
de Agenciamento)

SI]C.
ASSISTENCIA

l_i 0.01 0,1 5

SEC. SAUDE 15 0.01 0,15
PREFEITURA
MUNICIPAL

.t0 0.01 0,3 0

CLÁusuLA eUINTA - DAs Co\DIÇôEs DE pAGAMEltiro
5.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota FiscaVFatura na
Secrelaria Municipal de Finanças. devidamente atestado pelo setor tecnico competente,
comprovando a prestação do serviço, para fins de liquidação e pagatnento. acompaúada(s) dos
seguintes documentos:

5.2. Oficio solicitando o pagamento;
5.3. Certidâo Negativa de Débitos - CND, refcrente às contribuições previdenciárias e às de
terceirosi
5.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

5'5. ceÍidões Negativas de Débitosjunto as Fazenda Federal. Estadual e Municipal, do domicílio
sede da licitante vencedora;

5.6' certidâo negativa de débitos trabalhistas (cNDT), comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho, conforme Lei Ordinária 13440, de 07 de julho de
201 l, e Resoluçâo Administrativa n" 1.470 de 21 de agosto de 201 I do TST.

5.7, o pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças, contado da data de protocolização
da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conlorme indicádo no subitem
30.1, nrediante ordem bancária" creditada em conta corrente da lir:itantevencedora; 
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5,8 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contralo deve obedecer c cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2". inciso III. da

Lci n'4.320 19&.aÍl.5'e 7'. § 2", inciso III, da Lei n'8.666/93 e anigos 5'a 8"da Resolução n'
29612016 emanada do TCE/SE.

5.9, Nenhum pagamento será el'etuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das
siruações abaixo especificadas. sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
Íinarceira:

5.10. Atestação pela Secretaria Responsár.el. com relação ao cumprimento do objeto desta
licitação, dâs notas fiscais emitidas pela licitante vencedora;

5.11. Na hipótese de estarem os docnmentos discriminados no subitem 25.3 a 25.6, com a validade
expirada. o pagamento ficará retido ató a apresentação de novos documentos. dentro do prazo de
l alidade, nào cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

5.12. Deconidos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a licitante vencedora apresente a docurnentação hábil para tiberaçào dos seus créditos, o
Contrato será rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de PACATUBA - Sergipe.
ficando assegurado à licitante vencedora. tào somente. o direito ao recebimento do pagamentrr
dos serviços efetivarnente prestados e atestâdos:

5.13. O MUNICIPIO DE PACATUBA - Sergipe pode deduzir, do montanre a pagar, os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do
Contrato:

5.14. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente
fomecidos.

CLÁUSULA sExTA- DAs OBRIGAÇÕES Do FoRNECEDoR
6. l. O FORNECEDOR obriga-se a:
. Manter, durante toda a execução do conrrato. as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitaçâo que deu origem âo contrato, sob pena de sua rescisão
e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recuÍsos necessiírios para se obter um perfeito serviço, de forma plena e
satisfatória, sern ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execuçâo do
Contrato. inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais. decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtençào de Alvar:is, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçào que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem. no todo ou em paÍe, o contrato fimado com a contratanle, sem prévia
e cxprcssa anuência. 
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o Não realizar associação com outrem, cessào ou trânsferência total ou parcial, bern como a fusão.
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuênciâ do Contrâtante.
. Reservar, nârcar, rerrarcâr e enritir, mediantc a apresentaçào da "Requisição de Fomecimento
de Passagem Aérea RPA" própna, bilhetes (E-Tickets e ou manuais) e ordens de passagens
(PREPAID TICKET ADVICE - PTA) nacionais ou intemacionais. de qualquer companhia aérea
que atenda âos trechos e horários solicitados, dirigindo-se ao aeroporto quando o sistema da
companhia desejada estiver lbra do ar e houver urgência no prazo de envio/entrega dos bilhetes;
o Sornente emitir bilhetes fora das condições acima, com a prévia autorização do Contratante, ou
com a comprovaçào da Companhia Aérea da inexistência de vaga no voo em melhores condições
para a Contratante;
o Comunicar a impossibilidade dc atcndimento da solicitação nos tenros da Requisiçào de
Fomecimento própria, informando ainda as possibilidades de fomecimento em condiçôes
diferentes;
o Repassar à Contratânte todos os descontos oferecidos pelas transponadoras aéreas, inclusive as
tarifas promocionais, quando atendidas as condições estabelecidas para os descontos para essas
tarifas. sem prejuízo dos descontos hxos:
o Aplicar a taxa de agenciamento em todas as passagens;
o Fornecer os bilhetes de passagens, após requisiçào da Contratante, cuja cópia, deverá ser
apresentada j unto às respectilas Notas l-iscais/l-aturas, para efeito de pagamento;
e Reembolsar à ContÍâtante as pâssagens não utilizadas. devido a mudança de planos, em atenção
à necessidade dos serviços, ou reemitir outras de igual vak-rt para outros kechos e servidores;
. Repassar para a Contratante as eventuais taxas cobradas à Contratada pela Companhia Aerea,
em virtude do cancelamento dos bilhetes, desde que regularmente autorizado pelas normas e
iustruções do Departamento de Aviação Civil;
. Comprovar a cobrança mencionada no item antcriol através de comunicado enviado à

Contratante:
r Entregar os bilhetes à Contratante. no prazo estabelecido;
o Providencia( sempre que solicitado. sem ônus para o Contratante, reserva de hotéis e de
vcículos para locação c com ônus para o Contratante. livre dos descontos fixos. despesas
dccorrentes de traslados c excesso de bagagens, dcsde que autorizadas e justificadas pela
Administraçào;
o Fornecer à ConÍatante, sem ônus, a tabela de preços das empresas aéreas. para passagens
nacionais, no inicio dos sen iços. e sempre que houver alteração nos preços das passagens. bem
como, quando solicitada. deverá informar sobre os preços das passagens internacionais:
. Obter, quando solicitado, emissão de Passaporte e Vistos Consulares:
o Serão de inteira responsabilidade da Contratadâ. despesas como: taxas, impostos, custos
administrativos, impressão de bilhetes e outras inerentes à execuçào dos sewiços.

TI A R
7.1 - () R(;.i O GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP e instrumento contratual. indicando, sempre que solicitado, os nomes
dos fomecedores, os preços, os quantitativos disponiveis e as especifrcações dos produtos
registrados. obsenada a ordem de classificação indicada na licitaçãol
b) convocar as vencedoras via e-mail. para assinatura da ARp e do contrato e retüada da nota de
empenho:

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata. sejant mantidas todas as
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assü1, a compatibilidade com
assumidas, inclusive com solicitaçâo de novas ccnidões ou documentos vencidos;

condições de
as obrigações
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d) Conduzir eventuais procedimentos âdministrativos de renegociação de preços Íegistrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicaçào de penalidades:

c) Realizar, quando necessário. prévia reuniào com as licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Regisko de Preços:

0 Consultar os fomecedores registrados (observada à ordem de classificaçào) quÂnto âo interesse
em fomecimento do (s) material(ais) a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública Municipal
de PACATUBA que exteme (m) a intenção de utilizar a presente ARP ou de firmar contratação;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos nâo paíicipantes possiveis alterações ocorridas na presente
ARP:

h) Comunicar imediatamente ao Fomecedor Registrado quaisquer irregularidades e/ou vicio nos
produtos adquiridos para que seja providenciada a regularização no prazo de 24hs (vinte e quano)
horas do recebimento da comunicaçâo.

i) Coordenar a qualificaçâo mínima dos respectivos gestores dos órgàos nào paíicipantes;
j) Acompanhar e fiscalizar, através de um gestor conüatual do PMM, o cumprimento das
condições ajustadas no edital da licitação, na ARP e no instrumenro conuatual.

k) Efetuar os pagamentos conforme descrito na ARP. desde que arendidas às exigências
estabelecidas.

CLÁUSUI,A OTTAVA _ DA T'OT,{C,{O ORCA]\ÍENTÁRIA
8.l. As despesas decorrentes dâ contratação do objcto deste Pregão correrào à conla dos recursos
consignados no Orçamento Programa do Município de PACATUBA, Fundo Municipal de Saúde
e F-undo Municipal de Assistência Social, para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da
Ala de Regisllo de Preços, a cargo do órgão contÍatante. tomada as cautelas de realização de
empenho prér'io a cada necessidade de compra. cujos programas de trabalho e elementos de
despesas específicos corstarào nas respectivas Notas de Empenhos.

CLÁUSU L.{ NONA. D.{S CONDICÕES. I,OCAI, E PRAZO DA E IiTREGA

9.1 o Fomecimento dos materiais rcgistrados será efetuado atÍavés da emissão da ordem de
Fomecimento. emitida pela secretaria Gestora do Registro de Preços. conforme modelo do Anexo
V - Ordem de i-ornecirnento:

o como condiçào para realizar o scrviço a empresa deverá ter autorização para comercializar
passagens, no mínimo. das comparúias aéreas TAM. GOL, AVIz\NCA e AZUL.
o A comprovação das exigências acima será feita no momento da assinatura do contrato, mediante
apresentação da autorizaçào de comercialização de passagens emitida pelas respectivas
companhias aéreas.
. A empresa a ser contralada podc.rá oferecer à Contratante opções de voos de outras companhis5
aéreas com as quais opere. No caso tle nova compaúia aerea passar a operar voos muniiípio de
AracajÚSE, a empresa a ser contratada deverá providenciar seu credenciamento para
comercialização de passagens aéreas da nova companhia. de modo a ampliar a oferta de serviços
à Contratante.
o A empresa a ser contratada deverá prestar intbrmaçôes à Contratante, quando solicitado. sobre o
rnelhor roteiro de viagem, horário e lrequência de voos (paaidrchegada).
o A enrpresa dcverá indicar número de telefone fixo local para contato entre a contratante e a
empresa. Além do telefone, a empresa poderá indicar outra forma de contato como, por ox
correio eletrônioo e celular.

em lo,

@



ESTADÔ DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

o E de responsabilidade da empresa a ser contratada manter em perfeito funcionamento o meio de
conlato indicado, comunicando à Contraunte qualquer intemrpção ou falha, providenciando.
imediatamente, outra formâ de contato similar.
o A en'rpresa deverá indicar funcionário que ficara responsável pelo atendimento preferencial à

Contratante, quando de contato durante o horário de atendimento normal da empresa.
oA empresa deverá indicar, também, pelo menos 0l (um) funcionário para atendimentos
emergenciais que se tizerem necessários, tbra do lroúrio normal de expediente (inclusive aos

sábados, domingos e feriados), com indicação de número de telefone celular para contato.
Caracterizam-se como serviços emergenciais os que possam acarretar. de alguma florma. prejuízo
c/ou transtonlo para o Contratante. caso não sejarn realizados de imediato. Nessas situações de
caráler emergencial, salvo por impossibilidade devidamente justificada, a empresa a ser contratada
deverá atender ao solicitado.
r O funcionário ildicado pela empresa deverá ter autonomia para resolver questões relacionadas à

prestação dos sen'iços, devendo a empresa indicar substituto, em caso de impedimento daquele.
o As informações relativas à lorma de contato e de requisição de passagens aéreas, e a indicação
do funcioniârio responsável pelo atendimento normal e emergencial deverão ser repassados à
Fiscalização da Contratante no prazo de até 2 (dois) dias úteis posteriorcs à assinatura do Contrato.
o A solicitaçâo de emissào de passagem aérea seú Í-eita- preferencialmente. mediante "Requisiçâo
de Fomecimento de Passagem Aérea - RPA" enviada pelo servidor da ContÍâtante responsável
pelo acompanhamento e liscalizaçâo da contratação. Poderá. conhrdo. ser utilizada outra forma
que se demonstre mais eficiente para a solicitação de emissão de passagens, desde que
dcvidamente acordada entre a empresa a ser contrâtada e a Conüatante.
. O conhatado deverá atender as requisições de fornecimento de passagens aéreas no dia do envio
da requisição ou, no máximo. em ate 24h (vinte e quatro horas) após o recebimento da solicitação
l'eita através da Íiscalizaçào do coffrato. A empresa a ser contratada deverá encamiúar à
Contratante e ao servidor beneficiário da pÍssagem aerea emitida, atrayés de e-mail. o bilhete de
passagem aérea emitida (Localizador), contendo os dados referentes ao voo, Compaúia Aérea,
data e honlrio de embarque, multas e valorcs da tanfa, em caso dc remarcação ou cancelamento,
para lins de reembolso.
. Na impossibilidade do envio conforme disposto no item anterior. as passagens aéreas deverão
s€r entregues diretamente ao servidor responsável pela fiscalização dos serviços. das 8:00h às
l.l:00h. na Sede da Prefeitura, em horário de expediente. Fora do periodo acima estipulado, a
entrega das passagens deverá ser el-etuada em local indicado pelo fiscal da contrataçào, ou, a
c tério deste, mediante tlisponibilização das passagens na loja,ibalcão da companhia aérea para
retirada pelo passage o. Poderá. ainda. ser utilizada outra fbrma. que se demonsüe mais eficiente,
para a entrega das pÍrssagens, desde que devidamente acoÍdada entre a empresa e a contratante.
. Em caso de emissão de passagem aérea com erro e/ou omissâo, aúibuível à empresa e que
cornprometa sua utilizaçào. a Contratada deverá providenciar a correçào. e. ainda. arcar com
eventuais prejuízos que isso possa acafietar.
. Juntamente com as passagens aéreas, a empresa contratada deverá entregar à Fiscalização
relatório contendo os seguintes dados: trechos percorridos, valor da tarifa cheia praticado pela
companhia aérea, valor da passagem aérea adquirida, valor da taxa de embarque. valor do serviço
dc agenciamento e valor total a ser pago pela Contratante. As infomrações consignarlas no relatório
serão verilicadas pela Fiscalização e servirào de base para conferência da Nota Fiscal{Fatura a ser
emitida.
o No caso de nào utilização de bilhete de passagem, 9m scu percurso total ou parcial, a contÍatante
solicitará,-f-ormalmente. à empresa a ser contratada, o ressarcimento do valór correspondente ao
trecho (crédito), siruação em que a Contratada deverá emilir a correspondente Nota de 

-crédito 
que,

por medida de simplificação processual. deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na
própria fatura rnensal apresentada pcla contratada. euando da efetuaçào da glosa, eventuais multas
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aplicâdas pelâs companhias aéreas em razão do cancelamento das passagens aéreas nâo utilizadas
deverão ser consideradas.
o O saldo contratual porventura existente no final da vigência do contrato Íicará âutomaticanente
decrescido do valor da contratação. nos termos do artigo 65, I, b, c/c 65, § 2", II, ambos da Lei no

8.666193, estando a Contratante autorizada a etbtivar a devida correçào no saldo de empeúo.

Parágrafo Único - O tbmecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes nào poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos
no instrumento convocatório. considerando-se perfeitamcnte realizado o objeto contratual. Ao
conlrário. exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual.

CLÁUSUL.{ DÉCIMA- Do CAI{CELAMENTO Do REGISTRO Do FoRNECEDOR:
l0.l - O FORNECEDOR terá seu registro câncelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrunento convocatório da licitação supracitada e as condições
da presente ARP;
ll. Recusarem-se a retirar a nota dc empenho ou documcnto equivalente nos prazos estabelecidos,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Adn)inisrraçâo.
llI. Dar causa à rescisão administrâtiva decorrente desta ARP:
IV Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de Preçost
V Não rnanutençào das condiçôes de habilitação e compatibilidade;
VL Não aceitar a reduçào dos preços registrados. nas hipótcses previstas na legislaçâo.
VII. Em razões de interessc público. devidamente justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR. quando mediante solicitação por escrito. comprovar
a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Rcgistro de Preços, tendo em vista
fato superveniente, aceito pelo órgào gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execuçào contratual.

10.2. O cancelamento de registro. assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
Íbrmalizado mediante competente processo adnrinistrativo com despacho fundamentado do órgâo
gerenciador.

LSLLA D I]\IA P I RA -FISCALIZ
l1.l-Na lorma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193, fica designado o(a) S(a). GETMA
HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, para
acompanhar e fiscalizar execuçâo da presente Ata de Registro de Preços. e o Sr. LAERTE
BISPO PATRICIO, lotado no almoxarifado da Prefcitura Municipat rle Pacatuba, a Sra. Tays
Coelho Quitório, lotada na Secretaria Municipal de Assistência de Pacaruba e o Sr. ERIBALDO
BISPO FILHO, lotado no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. para Acompaúar,
fiscalizar e atestar a execuçào dos serviços prestados .

ll.2-A fiscalização de que trata este itenr, não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de ação
ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
ll-3-A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante
o período de vigência do contmto, para reprcsentá-la.

@
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENÀLIDADES
l2:J: 9nnl fundamento no aÍigo 7o da Lei n" 10.520/2002, quem convocarlo dentro do prazo de
r alidade de sur proposta, não celebrar o contlato. dcixar dc entrcgar ou apresentar documento
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exigido pâra o ceíame, ou apresentar docurrrentação lalsa. ensejal o retârdamenlo da execuçâo
dc' seu objelo, nào mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execuçào do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou comcter fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar coln a
Administração Munrcipal.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação. a CONTRÂT,{NTE poderá.
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertêncial

lI - multa, nos seguiutes termos:

b) pela recusa na entrega. caracterizada em l01dez) dias após o vencimento do prazo estipulado,
de l0% (dez por cento) do valor total contratado:

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contaÍ do segundo dia da data da notificaçào da
rcjeição: 0,3% (zero virgula três por cento) do valor total da noÍa iiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto. entendelrdo-sc como recusa a falha ou defeito do
produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçào: l07o (dez por cento) do valor total
da nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federat no 8.66ó193, ou no
instrumcnto convocatófio e não abrangida nos incisos anteriores: 20Á (doís por cento) do valor
total contratado.

12.3, Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE. pelo prazo de até 2 (dois) anos.

12,4. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrarâr com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilitaçâo perante
a própria autoridade que aplicou a penâlidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
rcssarcir ao coNTR{ANTE, pelos prcjuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item acima.

12.5..4s inÍiações serão consideradas reincidentes se. no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infraçào, cabendo a aplicação
em dobro das muhas correspondentes, sem prejuizo da rescisào contratual;

12.6. Neúuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
pr'évia do interessado e recurso nos prü.os legais, sendo-lhe tianqueada vista do proóesso;

l2'7. o recolhirnento da(s) multa(s; não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
12.8. Nenhuma penalidade será aplicada sern o dcvido processo aúninistrativo, que prevê defesa

da vista do procespr'évia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe lranquea

G-
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a) pelo atraso na entrega do objeto. em relaçào ao prazo estipulado, de I oÁ (um por cento) do
valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de l0% (dez por ccnto);
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12.9. Fica o ente público CONTRATANTE. autorizado, após regular processo administrativo, em

caso de aplicação de multa ao contratâdo, a haver o respectivo valor das multas mediante

subtração do valor da garantia do contrato. caso csta tcnha sido dada em diúeiro;

12.10. Não se tratando de garantia enr dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contrahral de

natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento da

rnulta;

12.11. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a CONTRATADA pela sua diferença. que será descontada dos pagamentos

cventualmente devidos pela Administração ou cobrada iudicialmcnte. conforme determina o § l'
do art. 87 da Lei n' 8.666/931

12.12. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.13. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n". 10.520/02 e da Lei 8.666i93. com
alterações posteriores.

DE IIIA Tf,R EIR,\ - DÂ RE\'ISÀO DE P ()s
l3.l vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARB exceto por força
de legislação ulterior que o permita, porérn. poderá haver rcvisào de valores, de acordo com os

DeüÍctos Municipais e legislaçõe's pertinentes.

13.2. A qualquer tempo. o preço registrado podeú ser revisto em decorrência de eventual reduçâo
ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao órgão gerenciador,
promover as necessárias negociações junto aos fomecedores para dcfinir o novo valor de forma
compalivel ao mercado.

13.2.1. A revisão de valores, para majorar ou dirninuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido da
fomecedora sigrratária da Ata de Regrstro de Preços - ARB nas seguintes condições:

a) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial da proposta, nos
termos do an. 65. n "d' e § 2o, da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por paÍe do
fbmecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior,
caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil
previsào.

b) Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

1i.2.2. tjm seu pedido de reviúo, a(s) detentora(s) da ARP deveú (âo) demonstrar de maneira
clara a composição do preço de cada item constante no item na sua proposta, através de Planilha
dc Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos. encargos em geral, lucro e
participaçâo percenh:al em relaçâo ao preço final.

13.2.1. Deveú ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de preços dos órgãos
competenles. alusivas à época da elaboração da proposta e do tnomento do pedido de revisão do
conlrato e Planilhas de cuslos cornparativas entre a datade Íbmrulação da pÍoposta e do momento
do pedido dc revisâo do contrato, evidcnciando o quauto o aumento de preços ocorrido repercute

@ e
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13.3. A não apresentaçâo da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a

proceder a futuras revisões de preços, caso venha o fomecedor solicitar equilíbrio econômico-

financeiro.

13.4. A adrninistração reconhecendo o desequilíbrio econôm ico-financeiro procederá a revisão

do(s) preços da ARP, mediante apostila.

13.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP para

negociar a redução dos píeços. mantendo o mesmo objeto cotado. na qualidade e nas

especificações indicadas nâ proposta em virtude da redução dos preços de mercado, a qual

também pode ser mediante AposÍilamento.

CLÁUSULADECIMA OUART,{. _ DA ALTERA CÃO DAARP
I 4. I . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no

aí. 65. da Lei 8.666/93, em sua atual redação.

CLÁUSULA DÉC IMÂOU INTA - DO FORO
15. I . Para qualquer ação deconente deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Pacatuba/SE,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em o2(duas) vias de igual teor

e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus

jurídicos e legais efeitos.

PACATUBA (SE) - 28 de Dezembro de 2023.

MUNICiPIO DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal

MARIN BISPO .
FLNDO MLTNICIPAL DE SAUDE

Gestor dolundo Municipal de Saúde

Orgão participante

FAUST MELO SANTOS
FUNDO ML,INICIPAL DE ASSISTÊNCIE SOCIAL DE PACATUBA

no vâlor pactuado.
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Geslora do Fr:ndo Municipal de Assistência Social
0rgào participante

MARINA Assinado de forma digital por
MARINA RIGOBELO:99368730091

RIGOBELO:99368730091 Dados: 2024.01.02 r r:30:5r -03'00'
M,{RIN.{ RIGOBELO

VS SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA
FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
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